
  

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

   

 

PROJETO DE LEI Nº 059/2021.                                                    Em 11 de fevereiro de 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA BRIGADA VOLUNTÁRIA 
DE INCÊNDIO E DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO ÂMBITO 
DA CIDADE DE CABO FRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica criada a Brigada Voluntária de Incêndio e Proteção Ambiental (BRIVIPA), para 
combate aos incêndios nas matas, parques, áreas de proteção ambiental e reservas no Município de 
Cabo Frio. 

 
§ 1º - Compreenderão em suas atividades, denunciar e fiscalizar as irregularidades e 

depredações ambientais, de forma a proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas. 

 
§ 2º - A atuação da Brigada Voluntária de Incêndio e Proteção Ambiental (BRIVIPA) estará 

subordinada e será coordenada pela Secretaria de Meio Ambiente do Município que criará os 
programas específicos para a capacitação dos brigadistas 

 
Art. 2º - Em parceria com as Secretarias de Meio Ambiente e Agricultura e Pesca a Brigada 

Voluntária de Incêndios e Proteção Ambiental (BRIVIPA), exercerá função fiscalizadora e de 
observância das normas contidas na Legislação de Proteção e conservação e melhorias ambientais. 

 
Parágrafo Único.  A BRIVIPA promoverá projetos junto com as secretarias do município, em 

parceria com entidades de classe, associações e a sociedade, para formação e expansão da 
conscientização pública da necessidade de proteger, melhorar e conservar o meio ambiente. 

  
Art. 3º - Ficam assegurados recursos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal de Meio 

Ambiente necessários à implantação e instrumentalização, bem como preparação, formação e seleção 
de pessoas para os treinamentos necessários ao plano de funcionamento da Brigada Voluntária de 
Incêndios e Proteção Ambiental (BRIVIPA). 

 
§ 1º - A BRIVIPA deverá ser implantada no Primeiro e no Segundo Distrito de Cabo Frio 

respeitando as necessidades específicas da biodiversidade de cada região. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições contrárias. 
 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA: 

O Objetivo da Brigada Voluntária de Incêndios e Proteção Ambiental (BRIVIPA) é a 
capacitação de servidores públicos na prevenção e no combate a um princípio de incêndio, 
bem como permitir que a sociedade como um todo tenha treinamento e possam colaborar para 
evitar tragédias naturais no Município, visto que Cabo Frio possui uma biodiversidade 
riquíssima podendo atuar em ações solidárias em todo o país. Os voluntários poderão ser de 
entidades representativas, públicas ou privadas, mas todos que atuarem em nome da brigada 
deverão ter treinamento e de reciclagem de informações periódicas conforme dispuserem 
normas suplementares estaduais, municipais e federais cujas instruções deverão ser efetuadas 
pelo Corpo de Bombeiros Militar ou por empresas e entidades que possuam homologação por 
órgãos oficiais.   

Cabe ao Poder Público de forma concorrente gerir e criar mecanismos de proteção ao 
meio ambiente, sendo assim os voluntários capacitados pelo programam poderão auxiliar nas 
condutas corretas para acionamento das autoridades competentes em caso de situações de 
risco. Quando for o caso de ações solidárias, os primeiros agentes em um evento crítico 
acionarão os Bombeiros e/ou a Defesa Civil para atuarem com maiores informações, 
permitindo uma integração de todos na proteção do direito difuso. 

Lembrando que Cabo Frio possui áreas de Proteção Ambiental, precisa avançar nas 
questões que garantem maiores e melhores ações de prevenção e combate a incêndios.  

Diante do exposto solicito apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação da presente 
matéria. 


